
A Prefeitura Municipal de BOITUVA, torna pública a retificação do Edital de Abertura do Concurso Público 
01/2022, nos termos do  item 10.10 do referido edital, conforme segue:

Onde se lê:
5.2.  Para  ser  considerado  habilitado  na  prova  objetiva  o  candidato  deverá  enquadrar-se  na  margem 
estabelecida na Tabela abaixo: 

Cargo Número de candidatos a serem habilitados

 Professor(a) de Educação Básica I – Infantil

 Professor(a) de Educação Básica I – Fundamental

Estar entre os 100 candidatos com melhor nota 
na  lista  geral,  mais  os  empatados  na  última 
nota considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva.
Estar entre os 10 candidatos com melhor nota 
da  lista  especial  de  deficiente,  mais  os 
empatados  na  última  nota  considerada  para 
este  fim,  e  ter  obtido,  no  mínimo,  50%  de 
acertos na prova objetiva.

 Coordenador(a) Pedagógico(a)

 Diretor(a) de Escola

 Professor(a) de Educação Básica I – Fundamental

 Professor(a) de Educação Básica II - Geografia

 Professor(a) de Educação Básica II - Matemática

 Professor(a) de Educação Básica II - Inglês

 Professor(a) de Educação Básica II - Educação 
Física

Estar entre os 50 candidatos com melhor nota 
na  lista  geral,  mais  os  empatados  na  última 
nota considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva.
Estar entre os 10 candidatos com melhor nota 
da  lista  especial  de  deficiente,  mais  os 
empatados  na  última  nota  considerada  para 
este  fim,  e  ter  obtido,  no  mínimo,  50%  de 
acertos na prova objetiva.

 Professor(a) de Educação Básica II - Ciências

 Professor(a) de Educação Básica II - História

 Professor(a) de Educação Básica II - Arte

 Professor(a) de Educação Especial

Estar entre os 30 candidatos com melhor nota 
na  lista  geral,  mais  os  empatados  na  última 
nota considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva.
Estar entre os 10 candidatos com melhor nota 
da  lista  especial  de  deficiente,  mais  os 
empatados  na  última  nota  considerada  para 
este  fim,  e  ter  obtido,  no  mínimo,  50%  de 
acertos na prova objetiva.

Leia-se:

5.2.  Para  ser  considerado  habilitado  na  prova  objetiva  o  candidato  deverá  enquadrar-se  na  margem 
estabelecida na Tabela abaixo: 



Cargo Número de candidatos a serem habilitados

 Professor(a) de Educação Básica I – Infantil

 Professor(a) de Educação Básica I – Fundamental

Estar entre os 100 candidatos com melhor nota 
na  lista  geral,  mais  os  empatados  na  última 
nota considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva.
Estar entre os 10 candidatos com melhor nota 
da  lista  especial  de  deficiente,  mais  os 
empatados  na  última  nota  considerada  para 
este  fim,  e  ter  obtido,  no  mínimo,  50%  de 
acertos na prova objetiva.

 Coordenador(a) Pedagógico(a)

 Diretor(a) de Escola

 Professor(a) de Educação Básica II – Português

 Professor(a) de Educação Básica II - Geografia

 Professor(a) de Educação Básica II - Matemática

 Professor(a) de Educação Básica II - Inglês

 Professor(a) de Educação Básica II - Educação 
Física

Estar entre os 50 candidatos com melhor nota 
na  lista  geral,  mais  os  empatados  na  última 
nota considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva.
Estar entre os 10 candidatos com melhor nota 
da  lista  especial  de  deficiente,  mais  os 
empatados  na  última  nota  considerada  para 
este  fim,  e  ter  obtido,  no  mínimo,  50%  de 
acertos na prova objetiva.

 Professor(a) de Educação Básica II - Ciências

 Professor(a) de Educação Básica II - História

 Professor(a) de Educação Básica II - Arte

 Professor(a) de Educação Especial

Estar entre os 30 candidatos com melhor nota 
na  lista  geral,  mais  os  empatados  na  última 
nota considerada para este fim e ter obtido, no 
mínimo, 50% de acertos na prova objetiva.
Estar entre os 10 candidatos com melhor nota 
da  lista  especial  de  deficiente,  mais  os 
empatados  na  última  nota  considerada  para 
este  fim,  e  ter  obtido,  no  mínimo,  50%  de 
acertos na prova objetiva.

Os demais itens do Edital de Abertura permanecem inalterados.

Boituva, 08 de dezembro de 2022.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito

Boituva/SP


